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Edifícios de Lisboa, desta Direcção-Geral — nomeado, precedendo
concurso, engenheiro electrotécnico assessor principal, do mesmo
quadro e carreira.

Marta Pereira Brás Ferreira Condeço, técnica superior de 2.a classe,
da carreira de técnico superior, do quadro dos serviços centrais
desta Direcção-Geral — nomeada, precedendo concurso, técnica
superior de 1.a classe do mesmo quadro e carreira.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Agosto de 2005. — O Director-Geral, Vasco Martins Costa.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 1496/2005. — Por ter saído com inexactidão no
Diário da República, 2.a série, n.o 155, de 12 de Agosto de 2005,
a p. 11 508, o aviso n.o 7253/2005, rectifica-se que onde se lê «Rosa
Maria da Costa Pinto de Oliveira [. . . ] Teodora Isabel dos Santos
dos Reis Cláudio Mendes Costa» deve ler-se «Rosa Maria Costa Pinto
de Oliveira [. . . ] Teodora Isabel dos Santos Reis Cláudio Mendes
Costa».

17 de Agosto de 2005. — Pela Secretária-Geral, o Secretário-Ge-
ral-Adjunto, Carlos Palma.

Direcção-Geral do Turismo

Anúncio n.o 133/2005 (2.a série). — Nos termos da alínea d)
do n.o 1 do artigo 70.o do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, notifica-se a firma Resi-
dencial Infante, L.da, proprietária e exploradora da Pensão Residencial
Infante, sita em Lisboa, na Avenida do Almirante Reis, 4, 1.o e 3.o,
freguesia dos Anjos, concelho de Lisboa, distrito de Lisboa, para,
no prazo de 15 dias, informar do que se lhe oferecer sobre a previsão
de interdição temporária de funcionamento da unidade hoteleira ao
abrigo do disposto no artigo 67.o do Decreto-Lei n.o 167/97, de 4
de Julho, na redacção actual.

16 de Agosto de 2005. — A Directora de Serviços, Margarida Carmo.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Instituto Nacional de Investigação
Agrária e das Pescas, I. P.

Despacho (extracto) n.o 18 940/2005 (2.a série). — Por des-
pachos de 29 de Junho e de 8 de Julho de 2005, respectivamente
do director regional de Educação de Lisboa e vice-presidente do Ins-
tituto Nacional de Investigação Agrária e das Pescas, na qualidade
de substituto legal:

Ricardo Luís Gomes dos Santos Almeida, docente do grupo SEC,
QZP, da Escola Secundária com o 3.o Ciclo do Ensino Básico de
Miraflores — requisitado para este Instituto, com efeitos a partir
de 1 de Setembro de 2005, ficando colocado nos serviços centrais.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Julho de 2005. — O Presidente, José Empis.

Rectificação n.o 1497/2005. — Por ter saído com inexactidão o
despacho n.o 16 167/2005, inserto no Diário da República, 2.a série,
n.o 141, de 25 de Julho de 2005, de p. 10 706 a p. 10 709, procede-se
de novo à publicação integral do mesmo:

«Despacho n.o 16 167/2005 (2.a série). — Ao abrigo da alínea c)
do n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 112/95, de 23 de Maio,
com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 293/98,
de 18 de Setembro, o presidente do Instituto Nacional de Investigação
Agrária e das Pescas, I. P., estabelece a seguinte classificação das
zonas de produção de moluscos bivalves vivos:
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